
PREFEITURA MUNICIPAL OE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO E COMPROMISSO COM O POVO

CONTRATO N° 187.2025
PROCESSO. ADM. N° 036/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2025-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA VRA MARTINS PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA, sediada na Av. João da 
Mata e Silva, S/N, Vila Viana, Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.616.684/0001-13, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Secretaria Municipal de Administração a Sra. Domingas Souza 
Silva e a empresa VRA MARTINS PRODUCOES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita sob o CNPJ de n° 53.241.934/0001-81, situada 
na Rua José Miguel, n° 01, sala 01, Vila Viana, Formosa da Serra Negra - MA, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Vagner 
Rodrigo Andrade Martins, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo n° 036/2025 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n° 015/2025 - SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresas para 
Prestação de serviços organização, produção e realização de eventos e 
cerimoniais, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Formosa da 
Serra Negra/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNT VLR TOTAL

1

Shows artísticos com cantores solo 
e/ou bandas de notório 
reconhecimento nacional, 
consagrado pela crítica nacional ou 
pela opinião pública. Artistas ou 
bandas com estilos musicais sertanejo 
universitário, arrocha e/ou forró.

SERVIÇO 4 R$ 63.199,69 R$ 252.798,76

2

Shows artísticos com cantores solo 
e/ou bandas de notório 
reconhecimento nacional, 
consagrado pela crítica nacional ou 
pela opinião pública. Artistas ou 
bandas com estilos musicais sertanejo 
universitário, arrocha e/ou forró.
(EXCLUSIVO MEI/ME/EPP)

SERVIÇO 2 R$ 63.199,69 R$ 126.399,38

3

Show artístico com banda e/ou artista 
de notório reconhecimento da mídia. 
Evento com duração mínima de 
01 h40min. (uma hora e quarente 
minutos) com repertório 
predominantemente: forró, arrocha, 
sertanejo universitário, pop rock, e 
demais gêneros de musicas atuais mais 
tocados pelas rádios. Ex: Romim Mata, 
Mateu Fernandes, Zé Canto, Toca do 
Vale, Mara Pavanely etc. 
Obs:alimentação e hospedagem por 
conta da empresa vencedora, assim 
como abastecimento dos camarins.

SERVIÇO 6 R$ 40.774,99 R$ 244.649,94

4

Show artístico com banda e/ou artista 
de notório reconhecimento da mídia. 
Evento com duração mínima de 
01 h40min. (uma hora e quarente 
minutos) com repertório 
predominantemente: forró, arrocha, 
sertanejo universitário, pop rock, e 
demais gêneros de musicas atuais mais 
tocados pelas rádios. Ex: Romim Mata, 
Mateu Fernandes, Zé Canto, Toca do 
Vale, Mara Pavanely etc.

SERVIÇO 2 R$ 40.774,99 R$81.549,98

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão 
CNPJ:O1.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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Obs:olimentaçõo e hospedagem por 
conta da empresa vencedora, assim 
como abastecimento dos camarins.
(EXCLUSIVO MEI/ME/EPP)

5

Show artístico com banda de 
reconhecimento local e regional 
composta de no mínimo 0l (um) 
cantor, 0l (um) guitarrista, 0l (um) 
contra baixista, 0l (um) tecladista: 
0l (um) baterista. Show com duração 
mínima de 0l h 40min. (uma hora e 
quarenta minutos). Banda de renome 
no interior do estado do maranhão. Ex: 
William Gomes, Wandim Reis, Fabryce 
e Banda, etc. Nos estilos: sertanejo 
universitário, arrocha ou forró.Obs: 
alimentação e hospedagem por 
conta da empresa vencedora, assim 
como abastecimento dos camarins.

SERVIÇO 9 R$ 8.962,49 R$ 80.662,41

6

Show artístico com banda de 
reconhecimento local e regional 
composta de no mínimo 0l (um) 
cantor, 0l (um) guitarrista, 0l (um) 
contra baixista, 0l (um) tecladista: 
0l (um) baterista. Show com duração 
mínima de 0l h 40min. (uma hora e 
quarenta minutos). Banda de renome 
no interior do estado do maranhão. Ex: 
William Gomes, Wandim Reis, Fabryce 
e Banda, etc. Nos estilos: sertanejo 
universitário, arrocha ou forró.Obs: 
alimentação e hospedagem por 
conta da empresa vencedora, assim 
como abastecimento dos camarins.
(EXCLUSIVO MEI/ME/EPP)

SERVIÇO 3 R$8.962,49 R$ 26.887,47

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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9

Palco ou tablado com cobertura - 
palco medindo 8,00 x 6,60m com 
altura do piso regulável de 0,50cm até 
2,00 metros de altura, confeccionado 
em estrutura tubular industrial do tipo 
açocarbono (liga 6013), revestido em 
compensado multi laminado, fenólico, 
de 20 mm de espessura, fixado ao 
palco por parafuso e porca, sem 
ressalto, com gride necessário para 
suportar equipamentos de iluminação. 
Acabamento do palco em saia de tnt 
preto pintado na cor preta com tinta 
pva/similar. Toda estrutura de palco 
recebe guardacorpo de proteção nas 
laterais e no fundo em grade metálica 
com altura de 1,10 e espaçamento 
entre tubos de 0,1 lem conforme 
exigências técnicas do cbm e defesa 
civil com no mínimo 04 (quatro) 
extintores e palco completamente 
estanhado. O palco deverá ter 
escada de acesso em material 
antiderrapante com largura mínima de 
1,20m. Cobertura do tipo duas águas, 
em estrutura deduro-alumínio tipo box 
truss 760x660 soldado com liga 6351 - 
t6, sustentado em torres de p40 de 
duroalumínio soldado com liga 6351 - 
t6 e revestidoem lona vinilica do tipo 
black out, anti-chama e anti-fungos 
comprovado por laudo de 
flamabilidade. Estruturas 
complementares: locação de (01) 
estande ts 5x5: com piso elevado em 
Madeira, com carpete do tipo 
fademac, paredes com painéis ts 
dupla face branco com 4 mm de 
espessura, emoldurado por perfis 
octogonais, travessas em cor natural 
leitosa de alumínio anodizados, 
climatizado, iluminado com no mínimo 
uma lâmpada de 100 watts ou 
equivalente, uma tomada 
monofásica, testeira na parte frontal

SERVIÇO 8 R$ 3.862,49 R$ 30.899,92

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:O1.616.684/0001 -13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA 
TRABALHO E COMPROMISSO COM 0 POVO

do estonde. Housemix de PA medindo 
4,40 x 4,80 com cobertura modelo uma 
água montada através de torres p30 
em alumínio. O palco deve 
acompanhar torres laterais para 
p.a/line. - a estrutura deverá ter art 
devidamente registrada junto ao 
CREA-MA e memorial descritivo. Deve 
ter ainda no mínimo 04 (quatro) 
extintores, aterramentos, palco 
completamente estanhado, pois 
teremos profissionais da área 
contratados pelo município para fazer 
toda inspeção do material e 
acompanhar a montagem do mesmo. 
Obs: alimentação e hospedagem por 
conta da empresa vencedora.

10

Palco com duas aguas: cobertura- 
palco medindo 10,00 x 7,00 com altura 
do piso regulável de 0,50cm até 2,00 
metros de altura, confeccionado em 
estrutura tubular industrial do tipo aço 
carbono (liga 6013), revestido em 
compensado multi laminado, fenólico, 
de 20 mm de espessura, fixado ao 
palco por parafuso e porca, sem 
ressalto. Acabamento do palco em 
saia de tnt preto e pintura do piso em 
tinta pva/similar preta. Toda estrutura 
de palco recebe guardacorpo de 
proteção nas laterais e no fundo em 
grade metálica com altura de 1,10 e 
espaçamento entre tubos de 0,1 lem 
conforme exigências técnicas do cbm 
e defesa civil, o palco deverá ter 
escada de acesso em material 
antiderrapante com largura mínima de 
l,20m. Cobertura do tipo duas águas, 
em estrutura de duro alumínio tipo box 
truss 760x660 soldado com liga 6351 - 
t6, sustentado em torres de p40 de 
duroalumínio soldado com liga 6351 - 
t6 e revestido em lona vinilica do tipo 
black out, anti-chama e anti-fungos

SERVIÇO 5 R$5.428,13 R$ 27.140,65

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão 
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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comprovado por laudo de 
flamabilidade. Estruturas 
complementar: locação de 02 (dois) 
estande ts 5x5: com piso elevado em 
Madeira, com carpete do tipo 
fademac, paredes com painéis ts 
dupla face branco com 04 mm de 
espessura, emoldurado por perfis 
octogonais, travessas em cor natural 
leitosa de alumínio anodizados, 
climatizado, iluminado com no mínimo 
uma lâmpada de lOOwatts ou 
equivalente e uma tomada 
monofásica, festeira na parte frontal 
do estande. Housemix de PA medindo 
4,40x4,80 com cobertura de uma 
água, montada através de torres de 
p30 em alumínio. O palco deve 
acompanhar torres laterais para 
p.a/line. - a estrutura deverá ter art 
devidamente registrada junto ao 
CREA-MA e memorial descritivo. Deve 
ter ainda no mínimo 04 extintores, 
aterramentos, palco completamente 
estanhado. Teremos profissionais da 
área contratados pelo município para 
fazer toda inspeção do material e 
acompanhar a montagem do mesmo. 
Obs: alimentação e hospedagem por 
conta da empresa vencedora.

11

Palco duas aguas: com cobertura 
medindo 11,20 x 8,80 altura do piso 
regulável de 0,50cm até 2,00 metros 
de altura, confeccionado em estrutura 
tubular industrial do tipo aço carbono 
(liga 6013) revestido em compensado 
multi laminado, fenólico, de 20 mm de 
espessura, fixado ao palco por 
parafuso e porca, sem ressalto. 
Acabamento do palco em saia de tnt 
preto e pintura do piso em tinta 
pva/similar preta. Toda estrutura de 
palco recebe guarda corpo de 
proteção nas laterais e no fundo em

SERVIÇO 3 R$ 5.765,63 R$ 17.296,89

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão 
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000



Fls-W^ 11
Proc. _

Rubrfeu^-__ ___

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO E COMPROMISSO COM O POVO

e

grade metálica com altura de 1,10 e 
espaçamento entre tubos de 0,1 lem 
conforme exigências técnicas do cbm 
e defesa civil. O palco deverá ter 
escada de acesso em material 
antiderrapante com largura mínima de 
l,20m. Cobertura do tipo duas águas, 
em estrutura de duro alumínio tipo box 
truss 760x660 soldado com liga 6351 - 
t6, sustentado em torres de p40 de 
duro alumínio soldado com liga 6351 - 
t6 e revestido em lona vinilica do tipo 
black out, anti-chama e anti-fungos 
comprovado por laudo de 
flamabilidade. Estruturas 
complementares: locação de 02 (dois) 
estande ts 5x5: com piso elevado em 
Madeira, com carpete do tipo 
fademac, paredes com painéis ts 
dupla face branco com 4mm de 
espessura, emoldurado por perfis 
octogonais, travessas em cor natural 
leitosa de alumínio anodizados, 
climatizado, iluminado com no mínimo 
uma lâmpada de lOOwatts ou 
equivalente e uma tomada 
monofásica, festeira na parte frontal 
do estande. Housemix de PA: com 
cobertura medindo 4x4 modelo uma 
água montada através de torres do 
p30 em alumínio., o palco deve 
acompanhar torres laterais para 
p.a/line. - a estrutura deverá ter art 
devidamente registrada junto ao 
CREA-MA e memorial descritivo. Deve 
ter no mínimo 04 extintores e o palco 
completamente estanhado e 
aterramentos. Teremos profissionais da 
área contratados pelo município para 
fazer toda inspeção do material e 
acompanhar a montagem do mesmo. 
Obs: alimentação e hospedagem por 
conta da empresa vencedora.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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12

Palco (14x10) com cobertura duas 
aguas: com altura do piso regulável 
de 0,50 cm até 2,00 metros de altura, 
confeccionado em estrutura tubular 
industrial do tipo aço carbono (liga 
6013), revestido em compensado multi 
laminado, fenólico, de 20 mm de 
espessura, fixado ao palco por 
parafuso e porca, sem ressalto.
Acabamento do palco em saia de tnt 
preto e pintura do piso em tinta 
pva/similar preta. Toda estrutura de 
palco recebe guarda corpo de 
proteção nas laterais e no fundo em 
grade metálica com altura de 1,10 e 
espaçamento entre tubos de 0,11 cm 
conforme exigências técnicas do cbm 
e defesa civil, o palco deverá ter 
escada de acesso em material 
antiderrapante com largura mínima de 
l,20m. Cobertura do tipo duas águas, 
em estrutura de duroalumínio tipo Box 
truss 760x660 soldado com liga 6351 - 
t6, sustentado em torres de p40 de 
duro alumínio soldado com liga 6351 - 
t6 e revestido em lona vinilica do tipo 
Black out, anti-chama e anti-fungos 
comprovado por laudo de 
flamabilidade. Estruturas 
complementares: locação de 03 (três) 
estande ts 5x5: com piso elevado em 
Madeira, com carpete do tipo 
fademac, paredes com painéis ts 
dupla face branco com 4 mm de 
espessura, emoldurado por perfis 
octogonais, travessas em cor natural 
leitosa de alumínio anodizados, 
climatizado, iluminado com no mínimo 
uma lâmpada de lOOwatts ou 
equivalente e uma tomada 
monofásica, festeira na parte frontal 
do estande. Housemix de PA medindo 
4,40 x 4,80 com cobertura modelo, 
uma água montada através de torres 
de p30 em alumínio. O palco recebe

SERVIÇO 5 R$ 7.861,64 R$ 39.308,20

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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torres laterais para PA/line e para 
paines de led. A estrutura deverá ter 
ART devidamente registrada junto ao 
CREA-MA e memorial descritivo. Deve 
ter no mínimo 04 (quatro) extintores e o 
palco completamente estanhado, e 
aterramentos. Teremos profissionais da 
área contratados pelo município para 
fazer toda inspeção do material e 
acompanhar a montagem do mesmo. 
Obs: alimentação e hospedagem por 
conta da empresa vencedora.

13

Palco (14x10) com cobertura duas 
aguas: com altura do piso regulável 
de 0,50 cm até 2,00 metros de altura, 
confeccionado em estrutura tubular 
industrial do tipo aço carbono (liga 
6013), revestido em compensado multi 
laminado, fenólico, de 20 mm de 
espessura, fixado ao palco por 
parafuso e porca, sem ressalto. 
Acabamento do palco em saia de tnt 
preto e pintura do piso em tinta 
pva/similar preta. Toda estrutura de 
palco recebe guarda corpo de 
proteção nas laterais e no fundo em 
grade metálica com altura de 1,10 e 
espaçamento entre tubos de 0,11 cm 
conforme exigências técnicas do cbm 
e defesa civil, o palco deverá ter 
escada de acesso em material 
antiderrapante com largura mínima de 
l,20m. Cobertura do tipo duas águas, 
em estrutura de duroalumínio tipo Box 
truss 760x660 soldado com liga 6351 - 
16, sustentado em torres de p40 de 
duro alumínio soldado com liga 6351 - 
t6 e revestido em lona vinilica do tipo 
Black out, anti-chama e anti-fungos 
comprovado por laudo de 
flamabilidade. Estruturas 
complementares: locação de 03 (três) 
estande ts 5x5: com piso elevado em 
Madeira, com carpete do tipo

SERVIÇO 3 R$ 7.861,64 R$ 23.584,92

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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fademac, paredes com painéis ts 
dupla face branco com 4 mm de 
espessura, emoldurado por perfis 
octogonais, travessas em cor natural 
leitosa de alumínio anodizados, 
climatizado, iluminado com no mínimo 
uma lâmpada de lOOwatts ou 
equivalente e uma tomada 
monofásica, festeira na parte frontal 
do estande. Housemix de PA medindo 
4,40 x 4,80 com cobertura modelo, 
uma água montada através de torres 
de p30 em alumínio. O palco recebe 
torres laterais para PA/line e para 
paines de led. A estrutura deverá ter 
ART devidamente registrada junto ao 
CREA-MA e memorial descritivo. Deve 
ter no mínimo 04 (quatro) extintores e o 
palco completamente estanhado, e 
aterramentos. Teremos profissionais da 
área contratados pelo município para 
fazer toda inspeção do material e 
acompanhar a montagem do mesmo. 
Obs: alimentação e hospedagem por 
conta da empresa vencedora.

15

Sonorização tipo 0l: sonorização para 
300 pessoas. Montagem PA; 0l (uma) 
console digital Yamaha 0l v, ou Is9, ou 
marca similar ou superior. No mínimo 
02 caixas line array e 02 (dois) graves 
(02 vias de monitor, microfones, 
pedestais, cabos, cintas de segurança, 
0l (um) processador Yamaha, dbx, ou 
similar) técnicos, roadies e 
carregadores necessários. Obs: 
alimentação e hospedagem por 
conta da empresa vencedora.

SERVIÇO 12 R$ 2.146,88 R$ 25.762,56

16

Sonorização tipo 02: sonorização para 
500 pessoas. Montagem PA; 04 
(quatro) caixas line, e 04 (quatro) sub 
graves, (01) (uma) consoles ospedag 
osped Is9 ou m7 ou de marca similar 
ou superior. Sistema de back line 06 
(seis) vias de monitor, 0l (um) sistema

SERVIÇO 12 R$ 2.953,13 R$ 35.437,56

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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aéreo de sidefill com 02 (duas) caixas 
acústicas (0l caixas para cada lado) 
15 (quinze) microfones, 10 (dez) 
pedestais, 15 (quinze) cabos de áudio, 
sistema de AC completo com man 
Power de luz. Cintas de segurança, 02 
(dois) processadores Yamaha, dbx, ou 
similar, retornos individuais: baixo, 
teclado e guitarra (hartke sistem, 
fender thyn ou similar/superior) 
técnicos, roadies e carregadores 
necessários. Obs: ospedagem e 
alimentação por conta da empresa 
vencedora.

20

Sonorização tipo 06: para 8.000 
pessoas montagem: com 02 (dois) 
consoles Yamaha m7, Allen heath, ou 
similar/superior digital de 48 canais x 
24. PA com no minima 24 (vinte e 
quatro) caixas line array: LS, SL, ou 
marca similar/superior e 16 (dezesseis) 
subgraves da mesma carca das caixas 
LINES, amplificação de preferencia 
digital: DB Série ou marca 
similar/superior. Monitor de palco: 01 
(um) sistema aéreo de sidefill com 08 
(oito) caixas médio/grave, 06 (seis) 
monitores de voz eaw ou 
similar/superior, 02 (dois) processadores 
Yamaha, dbx, ou similar/superior, 
sistema back line para baixo, teclado 
e guitarra (hartkesiste Peavey fender 
thyn, Peavi, ou similar/superior) 15 mic 
shure sm58, 18 shure SM 57, (2) 
microfones shure beta, ou similar 
superior, sem fio, 40 (quarenta) 
pedestais girafa; 20 (vinte) garras, 
extenções de ac suficiente para ligar 
todo sistema, 10 (dez) cintas de 
segurança, sistema de AC completo 
com man power profissional de 
preferência pentacústica ou de marca 
similar/superior, grides montado no 
palco para iluminação. Técnicos, 
roadies e carregadoresnecessários. A

SERVIÇO 6 R$5.803,13 R$ 34.818,78

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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•

•

empresa vencedora será responsável 
pela hospedagem e alimentação.

21

Sonorização tipo 07: para até 12.000 
pessoas. Especificação - 02 (duas) 
mesas: digi e pm5d Yamaha ou 
similar/superior de 48x32; 02 (dois) 
processadoes dbx, ou bss, (um) talk 
back comunicador do P A. Para palco; 
01 (um) toca cd; 01 (um) notbook. PA 
com 24 (vinte e quatro) line LS, ou SI, 
ou marca similar/superior, 24 (vinte e 
quatro) subgraves das mesmas marcas 
das LINES, amplificação digital: SI ou 
DB Série, ou de marca similar/superior. 
Sistema de AC profissional para ligar 
todo o equipamento usado no evento 
inclusive as bandas que irão se 
apresentar. Monitor - sidefill com 08 
(oito) caixas médio/grave, 10 (dez) 
monitores de voz eaw ou 
similar/superior, back line para baixo, 
teclado e guitarra (hartke sistem, (02) 
Fender thyin ou similar) 35 shure sm58, 
25 shure SM 57, 04 (quatro) microfones 
shure beta sem fio (similar/superior), 60 
(sessenta) pedestais girafa; 30 (trinta) 
garras, sistema de cabos AC suficiente 
para ligar todo equipamento inclusive 
das bandas, man Power profissional 
pentacústica ou de marca 
similar/superior, grides montado no 
palco para iluminação. 06 (seis) cintas 
de segurança; técnicos, roadies e 
carregadores necessários. Obs.: A 
empresa vencedora será responsável 
pela hospedagem e alimentação.

SERVIÇO 8 R$ 6.496,88 R$ 51.975,04

25

Sistema de iluminação - (auditório ou 
similar) 12 (doze) refletores par led, 40 
(quarenta) seteligth, 02 (dois) refletores 
de 400 w. 01 (uma) mesa (avolite 
pérola 2010 ou similar) 01 (um) rack 
dimmer cabos e conectores para 
ligação de todo o sistema; 01 (um) 
operador técnico e 01 (um) auxiliar.

SERVIÇO 12 R$ 1.285,00 R$ 15.420,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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Man Power de iluminação profissional 
pantacústica ou de marca similar 
superior, grides de acordo com a 
montagem do evento. Obs.: A 
empresa vencedora será responsável 
pela hospedagem e alimentação.

27

Sistema de iluminação médio porte: 
02consoles de iluminação sendo l de 
standby (avolites pearl 2010, avolites 
tiger touch, grand ma pc wing ou 
similar) 03 rack de dimmer com 32 
canais de 4000 watts 32 refletores de 
led de 12 watts 8 elipsoidais de 36 
graus 16 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5 
06 strobosatômic 3000 2 máquinas de 
fumaça de 3000 watts 2 ventiladores 
16 moving-beam 4 refletores minibrutt 
de 6 lâmpadas 1 técnico e 2 auxiliares, 
man power de iluminação profissional 
pantacústica ou de marca superior. A 
empresa vencedora será responsável 
pela hospedagem e alimentação.

SERVIÇO 8 R$ 4.049,90 R$ 32.399,20

28

Sistema de iluminação de grande 
porte: 02 (duas) consoles de 
iluminação sendo 01 (uma) de standby 
(grand ma); 06 (seis) rack de dimmer 
com 32 canais cada de 4000 watts; 48 
(quarenta e oito) refletores de led de 
12 watts; 12 (doze) elipsoidais de 36 
graus; 36 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5 
12 strobosatômic 3000; 02 (duas) 
máquinas de fumaça de 3000 watts; 
02 (dois) ventiladores; 02 (dois) 
canhões seguidores de 1200, com 01 
(um) operador da locadora e um da 
produção do vento e/ou band; 40 
(quarentaO moving-beam; 06 (seis) 
refletores minibrutt de 6 lâmpadas; 01 
(uma) man power de iluminação 
profissional pentacústica ou de marca 
similar/superior, 01 (um) técnico e 04 
(quatro) auxiliares. Obs: item 
necessário para atender rider artístico 
de show de grande porte. A empresa

SERVIÇO 6 R$ 5.378,40 R$ 32.270,40

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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vencedora será responsável pela 
hospedagem e alimentação.

35

TENDA 8x8: Locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com 
tamanhos variados (8x8) com 3,0 
metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 
100W

SERVIÇO 4 R$ 900,00 R$ 3.600,00

^l
' 36

Tenda l Oxl 0: locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com 
tamanhos variados (10x10) com 3,0 
metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 
100 w.

SERVIÇO 30 R$ 1.650,00 R$ 49.500,00

•
37

Locação de 05 (cinco) banheiros 
químicos (FEMININOS): modelo 
standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 
1,15m de comprimento por 1,20 m de 
longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco 
indicador “livre/ocupado”, com piso 
antiderrapante modelo standard 
compreendendo (feminino). Onde a 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará 
a quantidade de banheiros ecológicos 
(químicos) para uso da população 
durante o evento. 2. Irá se 
responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes 
(montagem/instalaçâo, limpeza diária 
para preparo p/ uso noturno além de 
limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite, produtos de limpeza utilizada, 
além de um casal que ficará 
responsável pela manutenção dos 
sanitários masculino e feminino 
durante todas as noites de realização 
do evento). Disponibilizará uma equipe 
de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a

SERVIÇO 10 R$ 530,00 R$ 5.300,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-131 Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora.

38

Locação de 05 (cinco) banheiros 
químicos (MASCULINOS): modelo 
standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 
l, 15m de comprimento por 1,20 m de 
longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco 
indicador “livre/ocupado”, com piso 
antiderrapantes modelos tandard 
compreendendo (masculino). Onde a 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará 
a quantidade de banheiros ecológicos 
(químicos) para uso da população 
duranteoevento. 2. Irá se 
responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes 
(montagem/instalação, limpeza diária 
para preparo p/ uso noturno além de 
limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite, produtos de limpeza utilizados, 
além de um casal que ficará 
responsável pela manutenção dos 
sanitários masculino e feminino 
durante todas as noites de realização 
do evento). Disponibilizará uma equipe 
de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a 
estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora.

SERVIÇO 10 R$ 530,00 R$ 5.300,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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Locação de 03 (três) banheiros 
químicos (PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS): modelo 
standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 
1,15m de comprimento por 1,20 m de 
longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco 
indicador “livre/ocupado”, com piso 
antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de 
necessidades especiais). Onde a 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará 
a quantidade de banheiros ecológicos 
(químicos) para uso da população 
durante o evento. 2. Irá se 
responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes 
(montagem/instalação, limpeza diária 
para reparo p/ uso noturno além de 
limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite, produtos de limpeza utilizados, 
além de um casal que ficará 
responsável pela manutenção dos 
sanitários masculino e feminino 
durante todas as noites de realização 
do evento). Disponibilizará uma equipe 
de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a 
estrutura do evento. Serão 01 
masculino e 02 femininos) obs: 
hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora.

SERVIÇO 8 R$ 440,00 R$ 3.520,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CN PJ:01.616.68^/0001 -13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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Locação de 10 (dez) banheiros 
químicos (MASCULINOS): modelo 
standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 
l, 15m de comprimento por l ,20 m de 
longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco 
indicador “livre/ocupado”, com piso 
antiderrapante modelo standard 
compreendendo (masculino). Onde a 
empresa vencedora: l. Disponibilizará 
a quantidade de banheiros ecológicos 
(químicos) para uso da população 
durante o evento. 2. Irá se 
responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes 
(montagem/instalação, limpeza diária 
para preparo p/ uso noturno além de 
limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite, produtos de limpeza utilizados, 
além de um casal que ficará 
responsável pela manutenção dos 
sanitários masculino e feminino 
durante todas as noites de realização 
do evento). Disponibilizará uma equipe 
de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a 
estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora

SERVIÇO 4 R$ 930,00 R$ 3.720,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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Grupo gerador silenciado de 150 kva. 
Container tratado acusticamente 
(nível de 75 dB a 5mt de distância), 
com regulador automático detensão 
frequência, painel elétrico completo 
(voltímetro, amperímetro, comandos), 
disjuntor geral tripolar, nas tensões de 
220 volts, 380volts ou 440 volts, com 
combustível, operador, cabos elétricos 
com comprimento de até 50 metros 
de passa cabos, extintor de incêndio 
abc, caixa intermediária de 
distribuição elétrica com medidas de 
50x40x20cm contendo internamente 
05 barra de cobre sendo 03 fazes 01 
neutro e 01 terra isolado por epóxi, 
proteção externa e altura do solo de 
10cm. Período de utilização do 
gerador de 12 horas e sistema de 
aterramento com no mínimo 03 haste 
de 5/8 e de 2,40 de comprimento. 
Onde a empresa vencedora: 1. 
Deverá atender às necessidades da 
sonorização e iluminação. Sendo que 
cada grupo gerador deverá 
devidamente abastecido. 2. Executará 
a instalação do grupo gerador, sendo 
responsável pelo fornecimento de 
todo o material e mão de obra 
necessários. Disponibilizará uma 
equipe técnica de no mínimo 04 
(quatro) pessoas, dentre as quais 
01 (um) eletricista e 01 (um) operador 
de máquinas, para execução e 
manutenção de instalações elétricas, 
realização de montagem e 
desmontagem, bem como testes de 
equipamentos de uso geral a ser 
utilizado na estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora

SERVIÇO 8 R$ 1.900,00 R$ 15.200,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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Grupo gerador silenciado de 180 kva. 
Container tratado acusticamente 
(nível de 75 db a 5mt de distância), 
com regulador automático de tensão 
frequência, painel elétrico completo 
(voltímetro, amperímetro, comandos), 
disjuntor geral tripolar, nas tensões de 
220 volts, 380 volts ou 440 volts. Com 
potência máxima de regime de 
trabalho de 180kvas, com combustível, 
operador, cabos elétricos com 
compriOmento de até 50 metros de 
passa cabos, extintor de incêndio abc, 
caixa intermediária de distribuição 
elétrica com medidas de 50x40x20cm 
contendo internamente 05 barra de 
cobre sendo 03 fazes 01 neutro e 01 
terra isolado por epóxi, proteção 
externa e altura do solo de 10 cm. 
Período de utilização do gerador de 12 
horas e sistema de aterramento com 
no mínimo 03 haste de 5/8 e de 2,40 
de comprimento. Onde a empresa 
vencedora: 1. Deverá atender às 
necessidades da sonorização e 
iluminação. Sendo que cada grupo 
gerador deverá conter 50m de cabos 
e deverá estar devidamente 
abastecido. 2. Executará a instalação 
do grupo gerador, sendo responsável 
pelo fornecimento de todo o material 
e mão de obra necessária.
Disponibilizará uma equipe técnica de 
no mínimo 04 (quatro) pessoas, dentre 
as quais 01 (um) eletricista e 01 (um) 
operador de máquinas, para 
execução e manutenção de 
instalações elétricas, realização de 
montagem e desmontagem, bem 
como testes de equipamentos de uso 
geral a ser utilizado na estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa 
vencedora

SERVIÇO 12 R$ 1.950,00 R$ 23.400,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:O1.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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Grupo gerador silenciado de 250 kva. 
Container tratado acusticamente 
(nível de 75 db a 5mt de distância), 
com regulador automático detensão 
frequência, painel elétrico completo 
(voltímetro, amperímetro, comandos), 
disjuntor geral tripolar, nas tensões de 
220 volts, 380volts ou 440 volts. Com 
potência máxima de regime de 
trabalho de250kvas, com combustível, 
operador, cabos elétricos 
comcomprimento de até 50 metros, 
até 50 metros de passa cabos, extintor 
de incêndio abc, caixa intermediária 
de distribuição elétrica com medidas 
de 50x40x20cm contendo 
internamente 05 barras de cobre 
sendo 03 fazes 01 neutro e 01 terra 
isolado por epóxi, proteçãoexterna e 
altura do solo de 10 cm. Período de 
utilização do gerador de 12 horas e 
sistema de aterramento com no 
mínimo 03 haste de 5/8 ede 2,40 de 
comprimento. Onde a empresa 
vencedora: 1. Deverá atenderás 
necessidades da sonorização e 
iluminação. Sendo que cada grupo 
gerador deverá conter até 50,00m de 
cabos e deverá estar devidamente 
abastecido. 2. Executará a instalação 
do grupo gerador, sendo responsável 
pelo fornecimento de todo o material 
e mão de obra necessária, 
disponibilizará uma equipe técnica de 
no mínimo 04 (quatro) pessoas, dentre 
as quais 01 (um) eletricista e 01 (um) 
operador de máquinas, para 
execução e manutenção de 
instalações elétricas, realização de 
montagem e desmontagem, bem 
como testes de equipamentos de uso 
geral a ser utilizado na estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa 
vencedora

SERVIÇO 4 R$ 3.150,00 R$ 12.600,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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Decoração básica - serviços de 
ornamentação a serem realizados em 
espaços públicos ou privados 
alugados ou cedidos para a 
realização de eventos ou festas 
utilizando 25 metros de malhas 
decorativas nas cores verde, 
vermelho, azul e branco, 10 metros de 
cortinas de cetim nas cores verde, 
vermelho, azul e branco, 10 toalhas de 
mesa azul ou branca, 30 capas de 
cadeiras plásticas sem braços cor 
branca, 1 jarros decorativos com 
arranjos de flores naturais diversas 
(margarida, chena, aster, 
acompanhada de murta) e 04 jarros 
de flores tropicais diversas (gerbera, 
gravata, alpinea rosa, angélica, 
heliconia) e 04 fardos com 10 ramos 
de folhagens de murta.

SERVIÇO 6 R$ 4.350,00 R$ 26.100,00

51

Ornamentação normal - serviços de 
ornamentação temática e cultural a 
serem realizados em espaços e vias 
públicas compreendendo a produção 
e/ou recuperação de 01 peça 
artesanal confeccionado em 
madeirite naval, com pintura cores 
diversas, produção de 01 peça em 
palha natural e outros materiais 
(alegorias, luminárias e 
peçascongêneres) de pequeno e 
grande porte com montagem e 
desmontagem conforme demanda da 
contratante.

SERVIÇO 6 R$ 2.800,00 R$ 1 6.800,00

52

Decoração junina - serviço de 
decoração - revestimento de 
arquibancada nas laterais e na parte 
frontal, em malha; confecção de 
bandeirolas em tnt em cores diversas 
perfazendo todo o circuito do evento 
medindo aproximadamente 100m x 
90m incluindo a praça de 
alimentação. No modelo tipo 
pirâmide, enfeites com motivos juninos,

SERVIÇO 1 R$ 4.850,00 R$ 4.850,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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medindo 50 x 40 cm, confeccionados 
em cores variadas, tais como: 80 
balões, 80 flores e 80 leques.
Confecção de uma fogueira artificial 
em madeira, com iluminação elétrica 
e ventilador utilizando para efeitos, 
papel celofane. O serviço será 
executado na realização das 
festividades juninas do município de 
lima campos com duração de no 
mínimo 03 (três) dias consecutivos. É 
necessária a manutenção do serviço 
no decorrer do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora

54

Decoração otimizada 0l - serviços de 
ornamentação a serem realizados em 
espaços públicos ou privados 
alugados ou cedidos para a 
realização de eventos ou festas 
utilizando 160 metros de malhas 
decorativas nas cores verde, 
vermelho, azul e branco, 60 metros de 
cortinas de cetim nas cores verde, 
vermelho, azul e branco, 50 toalhas de 
mesa, 500 capas de cadeira plástica 
sem braço, 15 jarros de pedraria 
decorativos com arranjos em formato 
de leque (150 cm de largura x 75 cm 
de altura) disposto sobre pedestal 
(70cmx35cm) em coluna de madeira 
escura ou de ferro envelhecido escuro 
nas cores chumbo e dourado e 50 
arranjos médios em jarros de vifro (25 
cm de largura x 40cm de altura) 
disposto sobre as mesas, todos 
compostos de flores naturais 
(margarida, lírio, aster, gerbera 
gravata, alpinea rosa, angélica, 
heliconia, rosas colombianas brancas; 
liziantos brancos; jibóia, copo de leite, 
palma de santa rita acompanhado de 
murta, paulistinha e instalação de 
cortina provisória vertical em tecido no 
local cotado por m2.

SERVIÇO 2 R$ 3.200,00 R$ 6.400,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-131 Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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Decoração de carnaval, 
compreendendo os seguintes itens: * 
cetim liso - 40 m de cada, totalizando 
240 metros, nas cores: azul, rosa, 
amarelo, vermelho, branco, laranja * 
tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * 
barbante - 60 rolos de corda seda 
poliester 2 mm de espessura com 420 
m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 
chapas preta 18 de 02 polegadas * 
barras de metalon 18 - 30 barras de 20 
x 20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 
mm, nas cores azul, vermelho, 
dourado, verde, rosa, prata * cola 
quente - 02 refis grosso - 1000 gr * tinta 
fluorescente 3600 I - 0l lata de cada 
nas cores: verde, amarelo limão, 
violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 
02 pacotes * prego 17x21 - 02 
pacotes * grampos 26/6 - 01 caixa na 
cor prata * mourões de eucalipto não 
tratado - 25 unidades (praça bandeira 
3 m) * arame galvanizado - 100 rolos 
de arame galvanizado n° 18 * arame 
galvanizado - 20 rolos de arame 
galvanizado n° 14 * rolo de espuma - 
10 unidades de 5 cm * eucaliptos - 30 
unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm 
de diâmetro * brocal - 04 pacotes de 
500 g nas cores azul, rosa, vermelho e 
dourado * cola de contato - lata 3,6 1 * 
malha helanca ligth - 125 metros de 
malha de 1,60 de largura nas cores: 
azul, laranja, amarelo, vermelho e 
verde limão * pistola de cola quente - 
para refil grosso de 1000 gr - 05 
unidades * grampeador - estrutura e 
trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 
mm x 60 mm x 140 mm, capacidade 
de - 10 unidades * eva - 35 metros nas 
cores: rosa, azul, verde, amarelo, 
vermelha, violeta, branco " manta - 6 
rolos de 25 m com 8 mm de espessura 
disponibilização de profissional(is) 
liberal(is) com experiência em

SERVIÇO 1 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00
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montagem e desmontagem de 
suportes de madeirite, mourões de 
eucalipitos e tabuas de pinos para a 
proteção dos elementos decorativos 
das ruas e praças previamente 
definidas pela organização do evento. 
Para trabalhar 8 horas diarias durante 3 
dias.. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa 
vencedora

57

Show pirotécnico noturno tipo 2: - 0l 
und torta 110 tubos tubos europa 
“leque”; - 01 und torta 103 tubos 
pancadão extreme; - 01 und torta 120 
tubos meteoro-01 und torta 151 tubos 
1,5; - 01 kit 09 tubos 4” cores variadas; 
*com duração mínima de 07 minutos.

SERVIÇO 2 R$ 4.250,00 R$ 8.500,00

58

Segurança tipo i: 30 (trinta) seguranças 
desarmados, devidamente 
uniformizados para garantir a 
segurança do público e dos artistas. 
Incluso o lanche.

SERVIÇO 3 R$ 3.300,00 R$ 9.900,00

61

Painéis de led para uso em ambientes 
externos e internos, -características dos 
painéis outdoor p3: painéis de led 
modular com gabinetes slim 
fabricados em liga de alumínio e com 
peso inferior a 18 kg/gabinete, placas 
com medidas de 0,768x0,768 - fator de 
proteção : ip65 frontal e traseiro. - 
painéis tipo smd ou rgb, com 
resolução (dotpitch) entre 2.6mm e 9 
mm real, taxa de refresh rate de no 
máximo 2500hz, temperatura de cor 
entre 5.000°k9.000°k, ângulo de visão 
mínimo de 140° graus e brilho de 
6.000cd/m2, painéis dotados de 
sistema de hanging (sustentação) 
compostos de bumper e hastes 
verticais em alumínio com resistência 
mecânica a tração de no mínimo 260 
mpa, com encaixes macho e fêmea 
compartilhado em linhas verticais, com 
capacidade de sustentar em cada

SERVIÇO 8 R$ 5.200,00 R$ 41.600,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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apoio até 500 kgf. equipe de 
montagem e operação-led: 0l (um) 
coordenador de montagem; 02 (dois) 
técnicos de montagem sênior; 0l (um) 
assistente de montagem. Obs: item 
destinado a composição de palco 
para veiculação de vídeo e 
transmissão de cenas gravadas ao 
vivo do ambiente de shows. Torna-se 
necessário quando da realização para 
aglomeração de público superior a 15 
mil pessoas. No projeto do evento será 
definido o tamanho do painel de led 
para laterais de palco e fundo de 
palco, sendo no máximo as duas 
laterais do palco de 5 x 4 cada uma, e 
no fundo palco 8x4. Obs: 
hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora.

62

Fechamento (montagem e 
desmontagem): sendo os mesmos em 
placas metálicas na altura mínima de 
2,20 metros, com travessa e suporte 
para fixação e sem pontas de lança, 
portões para saídas de emergência, 
de no mínimo 4,40 metros de largura. 
Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora.

SERVIÇO 200 R$ 64,00 R$ 12.800,00

64

Montagem e desmontagem de grid 
de alumínio box truss: peças de q30 
em alumínio para montagem de 
estruturas (10 torres de 5mt, 20 torres 
de 4mt, 15 torre de l m, 20 cubos 3 
face, 10 sapatas, 10 slive, 8 torre de 
0,50 ct. (totalizano 250m2). 4 dias. Obs: 
hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora

SERVIÇO 40 R$ 60,00 R$ 2.400,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 1.436.252,06

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.436.252,06 (um milhão, quatrocentos 
e trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, 
junto ao Banco Bradesco, agência n° 1766; e conta corrente n° 6710-5.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 28/03/2025.

7.2. Após o interregna de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art, 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14,133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
porágrofo único, do Lei n° 14.133, de 2021;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art, 116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 
2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei n° 14,133, de 2021);

ii ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b", "c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 
14,133, de 2021);

ii i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e”, “f", “g” e "h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b", "c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14,133, de 2021),

iv) Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9°, da Lei n° 14,133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art, 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n° 14,133, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14,133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n° 14,133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 °, da Lei n° 14.133, 
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14,133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133/21,

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-131 Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre gue possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
deseguilíbrio econômico-financeiro, hipótese em gue será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate gue o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público gue 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou gue deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA - MA

DOTAÇÃO 13.392.0019.2029.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, RELIG. E ARTÍSTICOS

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

FONTE DE RECURSO 1.701 Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres dos Estados (Exerc.Corrente)

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA

DOTAÇÃO 13.392.0019.2029.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, RELIG. E ARTÍSTICOS

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursas nãc Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14,133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões gue se fizerem necessários, oté o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do volor iniciol otuolizodo do controto.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1o, da Lei n° 14.133/21.

Formosa da Serra Negra - MA, 06 de junho de 2025.

DOMINGAS SOUKA^IIVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATANTE

WXKK ^to^C-o >.v»^Q^ ^^<^5
V RA MARTINS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ sob o n° 53.241.934/0001 -81
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOM E:_____________________________________

NOME:_____________________________________

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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EXTRATO DO CONTRATO N° 187/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 187/2025 - PREGAO ELETRÔNICO n° 015/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 036/2025 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA e a empresa V R A MARTINS PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA, CNPJ N° 53.241.934/0001-81 - OBJETO: Contratação de Empresas para Prestação de 
serviços organização, produção e realização de eventos e cerimoniais, para atender as necessidades 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 967.182,69 (novecentos 
sessenta e sete mil, cento e oitenta e dois reais e sessenta e nove centavos) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 13.392.0019.2029.0000 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, RELIG. E ARTÍSTICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.701 Outras Transferências de 
Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados (Exerc.Corrente) 13.392.0019.2029.0000 
PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, RELIG. E ARTÍSTICOS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 meses, a contar do dia de sua assinatura - BASE LEGAL: lei 14.133/2021 - DATA DA ASSINATURA: 
06/06/2025 - SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FORMOSA DA SERRA NEGRA, 
por seu responsável Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE, e a empresa V R A MARTINS PRODUCOES 
E EVENTOS LTDA e pelo seu representante legal o Sr. Vagner Rodrigo Andrade Martins pela 
CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 12 de junho de 2025. Domingas Souza Silva - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTAÇÃO FORMOSA DA SERRA NEGRA.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 003/2025

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 003/2025
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, comunica aos interessados que realizará a seguinte 
licitação: Concorrência N° 03/2025, regido pelas Leis 14.133 de 1° de abril de 2021, DECRETO MUNICIPAL N° 29, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DO CENTRO DE APOIO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, DO MUNICÍPIO DE FORMOSADA SERRA NEGRA-MA, 
conforme especificação no Termo de Referência e no projeto em anexo. A data de abertura da sessão pública será 
no dia 30/06/2025, às 10:00 horas, no endereço eletrônico: www.licitaformosadaserranegra.com.br, O Edital estará 
disponível nos endereços eletrônicos: www.licitaformosadaserraneqra.com.br ou no
https://www.transparencia.formosadaserraneqra.ma.qov.br outras informações poderão ser obtidas através do E- 
mail; cpl@formosadaserraneqra.ma.qov.br e no endereço Av Joao da Mata e Silva S/N Vila Viana, Formosa da 
Serra Negra - MA, das 08:00 às 12:00 de segunda a sexta feira.
Formosa da Serra Negra/MA, em 13 de junho de 2025.
DOMINGAS SOUZA SILVA
Secretário Municipal de Administração

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
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Notifique-se o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo indicado no Edital de
licitação.
Formosa da Serra Negra - MA, 13 de junho de 2025.
DOMINGAS SOUSA SILVA * « V
AUTORIDADE COMPETENTE

Rubrica —-—

EXTRATO DO CONTRATO N° 187/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO n° 015/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 187/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO n° 015/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 036/2025 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA e a empresa V R A MARTINS PRODUCOES E EVENTOS LTDA, 
CNPJ N° 53.241.934/0001-81 - OBJETO: Contratação de Empresas para Prestação de serviços organização, 
produção e realização de eventos e cerimoniais, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Formosa da 
Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 967.182,69 (novecentos sessenta e sete mil, cento e oitenta e dois reais e 
sessenta e nove centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.0019.2029.0000 PROMOÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS, RELIG. E ARTÍSTICOS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA1.701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados (Exerc.Corrente) 
13.392.0019.2029.0000 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, RELIG. E ARTÍSTICOS 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar do dia de sua assinatura - BASE LEGAL: lei 14.133/2021 - DATA DA 
ASSINATURA: 06/06/2025 - SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FORMOSA DA 
SERRA NEGRA, por seu responsável Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE, e a empresa V R A MARTINS 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA e pelo seu representante legal o Sr. Vagner Rodrigo Andrade Martins pela 
CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 12 de junho de 2025. Domingas Souza Silva - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTAÇÃO FORMOSA DA SERRA NEGRA.

EXTRATO DO 3o ADITIVO AO CONTRATO 069/2022

EXTRATO DO 3o ADITIVO AO CONTRATO 069/2022
REF.: Processo n° 023/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a empresa 
CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ N° 11.238.467/0001-90 - OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em Locação de veículos e maquinas pesadas para a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 25.752.0021.2032.0000 MANUT. 
DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
25.752.0021.2032.0000 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica 04.122.0002.2002.0000 MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 04.122.0002.2031.0000 MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
15.453.0002.2038.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: fica estendido por um período de 12 (doze) 
meses, com início em 26/03/2025 e encerramento em 25/03/2026 - BASE LEGAL: Art. 57 II, Lei n° 8.666/93 - DATA 
DA ASSINATURA: 18 de março de 2025 - SIGNATÁRIOS: DOMINGAS SOUZA SILVA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, pela CONTRATANTE e Aedson Carlos Carvalho Chaves representante legal 
da CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA, pela CONTRATADA. Formosa da Serra Negra (MA), 18 de marco de 
2025. DOMINGAS SOUZA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. “

EXTRATO DO 3o ADITIVO AO CONTRATO 070/2022

EXTRATO DO 3o ADITIVO AO CONTRATO 070/2022
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA , S/N°, CENTRO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000 

Email: diario@formosadaserranegra.ma.gov.br 

Telefone: (99)99901-5331

CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA
COORDENADOR DO DIÁRIO PORTARIA 006/2025

DOMINGAS SOUSA SILVA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUCENI OLIVEIRA SILVA
PREFEITA MUNICIPAL

ICP
Brasil

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA
Email: JUCENI0LIVEIRA4®GMAIL.C0M

Carimbo de Tempo : 16/06/2025 22:00:43
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ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 187.2025

ERRATA EXTRATO DO CONTRATO N° 187/2025,- REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 015/2025-PMFSN, 
PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 036/2025 - publicado na edição TERCEIROS -VOL. 5 - N° 
699/2025 página 3, SEGUNDA FEIRA, 16 de JUNHO de 2025, do Diário Oficial do Município, na 
Publicação EXTRATO DO CONTRATO 187/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2025.Onde se 
lê: 967.182,69 (novecentos sessenta e sete mil, cento e oitenta e dois reais e sessenta e nove 
centavos) - Leia-se: R$ 1.436.252,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e seis mil, duzentos e 
cinquenta e dois reais e seis centavos). Formosa da Serra Negra, Railton Rodrigues da Cruz - 
Agente de Contratação, 27 de junho de 2025.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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' EXTRATO DO CONTRATO N° 193/2025 - PMFSN - REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 025/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 193/2025 - PMFSN - REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 025/2025 
CONCORRÊNCIA N° 004/2025 oriundo da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA - PROCESSO 
ADMINSTRATIVO N° 050/2025 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA e a empresa J F EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ n° 49.312.294/0001-86 OBJETO :a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva,melhoria e acompanhamento integral para sistema de iluminação publica do 
município de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: 1.126.003,77 ( Um Milhão, e Cento e Vinte e Seis 
Mil, e Três Reais, e Setenta e Sete Centavos - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.752.0021.2032.0000 MANUT. 
DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA, 25.752.0021.2032.0000 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado da assinatura 
do contrato - BASE LEGAL: LEI n° 14.333/2024 - DATA DA ASSINATURA: 26 de Junho de 2025 - SIGNATÁRIOS: 
Secretaria Municipal de Administração por sua responsável legal Domingas Souza Silva CONTRATANTE, e a 

mpresa J F EMPREENDIMENTOS LTDA por seu representante legal Sr. João Feitoda de Sousa CONTRATADA, 
z6 de Junho de 2025. Domingas Souza Silva - Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N° 194/2025 - PMFSN - REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 044/2024 
PREGÃO

EXTRATO DO CONTRATO N° 194/2025 - PMFSN - REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 044/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 022/2024 - SRP oriundo da Prefeitura Municipal de Peritoró - MA - PROCESSO 
ADMINSTRATIVO N° 051/2025 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA e a empresa RIO NECES LOCAÇÃO, SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES CNPJ n° 13.500.739/0001-04 OBJETO : Contratação de empresa para prestação de serviços 
de perfuração de poços tubulares profundos no município de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: 
R$ 450.922,09 (Quatrocentos e Cinquenta Mil, e Novecentos e Vinte e Dois Reais, e Nove Centavos ) - DOTAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
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ORÇAMENTÁRIA: 15.452.0022.2034.0000 MANUT. DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DÁGUA 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 15.512.0024.1034.0000 CONSTRUÇÃO DE 
SISTEMAS DE ABASTERCIMENTO DÁGUA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses contado da assinatura do contrato - BASE LEGAL: LEI n° 14.333/2024 - DATA DA ASSINATURA: 
26 de Junho de 2025 - SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por sua responsável legal Domingas 
Souza Silva CONTRATANTE, e a empresa RIO NECES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES por seu 
representante legal Sr. Luiz Silveira Lima CONTRATADA, 26 de Junho de 2025. Domingas Souza Silva - Secretaria 
Municipal de Administração.

ERRATA EXTRATO DO CONTRATO N° 187/2025,- REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 015/2025-PMFSN

ERRATA EXTRATO DO CONTRATO N° 187/2025,- REF.: PREGÀO ELETRÔNICO 015/2025-PMFSN, 
PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 036/2025 - publicado na edição TERCEIROS -VOL. 5 - N° 699/2025 página 3, 
SEGUNDA FEI RA, 16 de JUNHO de 2025, do Diário Oficial do Município, na Publicação EXTRATO DO CONTRATO 
187/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2025.Onde se lê: 967.182,69 (novecentos sessenta e sete mil, cento 
e oitenta e dois reais e sessenta e nove centavos) - Leia-se: R$ 1.436.252,06 (um milhão, quatrocentos e trinta e 
seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais e seis centavos). Formosa da Serra Negra, Railton Rodrigues da Cruz - 
Agente de Contratação, 27 de junho de 2025.
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